
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA

PROCURADORIA GERAL

Referênci
a:

Assunto:
lnexigibilidade de Licitação - Assessoria Jurídica - Secretaria
Municipal de Educaçáo

Objeto: Contratação de empresa especializado em assessoria e

pARECER J URíDrcO n." 60/2026/L!GITAÇÁO

E M E N TA: Ad m in ist rat ivo.
lnexigibilidade de licitação. Contratação
de Assessoria e Consultoria. Secretaria
Municipal de Educação.
Prosseguimento.

1. DO RELATORIO

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Geral para análise e
manifestação acerca da contratação de emprêsa especializada na prestação de

serviços de consultoria e assessoria junto a Secretaria Municipal de Educaçáo, na

modalidade de inexigibilidade de licitação.

O procedimento teve início mediante requerimento da Secretaria
Municipal de Educaçáo, Íundamentado na necessidade de contratar empresa
especializado em assessoria e consultoria no campo da educação infantil.

Foi-nos encaminhado
documentos, os seguintes:

o procedimento, contendo, dentre outros

a) Documento de Formalizaçáo da Demanda - DFD; b) Cotaçáo; c)

Estudo Técnico Preliminar - ETP; d) Termo de ReÍerência; e) Proposta
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Processo de lnexigibilidade - Secretaria Municipal de Educaçáo
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f) Declaração de Adequação Orçamentária; g) Termo de Autorizaçáo da Chefe do
Executivo; h) Documentação da Empresa; i) Certidões Negativas; l) Declarações;
k) Capacidade Técnica; l) Autuação; m) Processo administrativo de inexigibilidade;
n) Minuta de Contrato;

Este é o breve relato dos Íatos. Passa-se, agora, à análise da matéria
jurídica.

2. DA FINALIDADE E ABRANGÊNCh DO PARECER JURíDICO

A presente maniÍestação jurídica tem como objetivo auxiliar a gestáo
municipal no controle da legalidade administrativa dos atos a seÍem
praticados ou iá eÍetivados.

A Procuradoria Geral do Município exerce a função de identificar riscos
sob o ponto de vista jurídico e, quando necessário, recomendar providências
destinadas a proteger os interesses do Município de Divina Pastora.

Cumpre destacar que cabê ao gestor público avaliar a real dimensão
dos riscos apontados e decidir sobre a adoção ou não das medidas de precaução
sugeridas por esta Procuradoria.

A análise dos autos limita.se aos seus aspêctos iurídicos,
excluando, portanto, questões de natureza técnica, quê dêvem ser avalaadas
pela autoÍidade competente responsável poÍ garantir a adequação às
nêcessidades da administração, sempre em conÍormidade com os limites
estabelecidos pela legislação.

\
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Por Íim, destacamos que determinadas observações apresentadas
neste parecer possuem caráter orientativo e não vinculante, sentp Íeitas com o
propósito de resguardar a segurança da administraçáo. A gestào, dentro da
margem de discricionariedade que lhe é atribuída pela lei, tem a prertogativa de
decidir pela adoção ou não dessas considerações.
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Náo obstante, eventuais apontamentos relativos à legalidade serão
devidamente registrados, com vistas a sua correção, se for necessário. O
prosseguimento do Íeito sem a observância das recomendações aqui expostas
será de inteira responsabilidade da Administração.

3. DAFUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é importante destacar que a contratação de obras,
serviços, compras e alienações realizadas por órgãos públicos deve, como regra,
ser precedida de licitação, conforme disposto no artigo 37, inciso XXl, da
Constituição Federal, e regulamentado pela Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021 .

Deste modo, em regra, todas as contratações de serviços e aquisições
de produtos que façam uso de verba pública devem ser eÍetivadas mediante
processo licitatório, viabilizando a ampla participação de concorrentes'

Ocorre que, a legislaçáo estipula algumas exceções à regra,
autorizando a contratação direta de Íornecedores de serviços ou produtos,

mitigando o processo de licitação.

Ao analisar o procêsso em questão, observa-se a apresentação de

iustificativa para contÍatação por inexigibilidade de licitação, de empÍesa
especializada em assessoÍia e consultoria reÍerente a educação básica, nos

termos do anigo74, lll da Lei n'14.13312021.

Sendo assim, vejamos o texto da lei que fundamenta a justiÍicativa:

An. 74. E inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
(...)
lll - contratação dos seguintes se
especializados de natureza predom
intelectual com proÍissionais ou e sas de
notória especialização, vedada a i ibilidade
para serviços de publicidade e divulgaçáo

s técnicos
antemente
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a) estudos técnicos, planejamentos, projetos
básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e
auditorias Íinanceiras ou tributárias ;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de
obras ou serviços;
e) patrocínio ou deÍesa de causas judiciais ou
administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de artê e de bens de valor
histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises,
testes e ensaios de campo e laboratoriais,
instrumentação e monitoramento de parâmetros
específicos de obras e do meao ambiente e demais
serviços de engenharia que sê enquadrem no
disposto neste inciso;
(...)

A norma esculpida no aÍt. 74, Ill da Lei n. 14.133 de 2021, a qual
entende ser inaplicável a regra reÍerente à licitação quando não Íor viável a
competição em casos em que a Administração pretende realizar a contratação de
serviços técnicos especializados de natureza intelectual. Assim, no caso em
comento, a contratação é baseada no a'1..74, inciso lll da Lei no 14.13312021 , que
trata da contratação direta por inexigibilidade de licitaçáo de serviços técnicos
especializados de naturêza pÍedominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização.

Em consonância com o exposto acima, no caso dos autos, a
Administração comprova a notóÍia especialazação e a natureza dos serviços
técnicos especializados, iustiÍicando a impossibilidade de competição.

Deste modo, consoante a justif icativa/obletivo e deta nto da
contratação c/c as declarações postas, a administração justiÍica tecnica te que
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os produtos/serviços a serem contratados através da contratação direta em tela
são especializados necessitam de capacidade técnica.

Assim, o ar..74 do novo estatuto licitatÓrio, o legislador Íaz uma lista
exemplificativa de situações que podem caracterizaÍ essa ausência de
competição, e, consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as

contratações de natureza predominantemente intelectual, cuio Íornecedor tenha
notória especializaçáo na área, podendo ser comprovada conÍorme indicado no §
3o do mêsmo dispositivo.

Considera-se de notória especialização o proÍissional ou a
empresa cuio conceito no campo de sua especialidade, decoÍrentê de
desempenho anteÍioÍ, estudos, experiência, publicações, organização'
aparelhamento, equipe técnica ou outÍos requisitos relacionados com suas
atividadês, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisÍação do obieto do contrato.

Atente-se que o requisito da notória especializaçáo exigido na Lei não é

a especialização comum, mas a especialização notória, ou seia, diÍerenciada,
dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da

atuação, o que acarreta a necessidade de demonstrar experiência, credibilidade e

confiança na prestação dos serviços contratados, motivo pelo qual não se veriÍica
viável a competição.

Em suma, a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Nacional no

14.133t2021) Íoi omissa quanto à necessidade de demonstraçáo da singularidade
das serventias, porquanto seu art. 74 estabeleceu que é inexigível a licitação
quando inviável a competiçáo, em especial, dentre outros casos, na contratação
de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com proÍissionais ou empresas de notória especialização.

A omissáo levou alguns doutrinadores a defender o Íim da necessidade
da evidenciação da singularidade nas contratações d iretas tmediante
inexigibilidade. Apesar de corrente doutrinária nesse sentido, há se observar a
necessidade, ao menos durante o pÍazo de vigência deste opinativo, de se
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preencher o requisito da singularidade, mesmo que indiretamente no arcabouço
da justiÍicativa.

Dessa maneira, para haver singularidade, devem ser preenchidas as
seguintes circunstâncias: t) os serviços são especíÍicos e possuem peculiaridades
quanto à maneira e o modo de prestação, somente podendo ser realizados com
conÍiabilidade por pessoas habilitadas e capacitadas; 2) os serviços apresentam
complexidade técnica e devem ser Íeitos sob encomenda por um terceiro,
devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por
critérios objetivos; e 3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e
convencionais.

Analisada a questão reÍerente ao enquadramento da contratação direta,
cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos. Nesse
particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n." 14.13J12O21 assim dispõe:

An. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
| - documento de Íormalização de demanda e, se
Íor o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de reÍerência, projeto básico ou
projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o
caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
lV - demonstração da compati
de recursos orçamentários co
ser assumido;

bit e da previsão
mo mpromrsso a
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V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima
necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de pÍeço;
Vlll - autorização da autoridade competente-
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial.

Sendo assim, verifica-se que o procedimento Íoi alimentado com todos
os requisitos exigidos na Lei Federal, conÍorme comprovação nos autos.

O Termo de ReÍerência é o documento que deverá conter os elementos
que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega
do objeto, o critério de aceitação do objeto, os deveres das partes, a relação dos
documentos essenciais à veriÍicação da qualiÍicação técnica e econômico-
Íinanceira, os procêdimentos de Íiscalização e gerenciamento do contrato ou da
ata de registro de preços, o ptazo para execução do contrato e as sanções.

Nesse contexto, em análise eminentementê Íormal, veriÍica-se que o
teÍmo de referência contemplou todas as exigências contidas nos normativos
acima citados, devendo apenas ser sanados os vícios de menção à Municípios
diversos ao de Divina Pastora, devem ser sanados, tendo em visto ser vícios
Íormal.

Sobre o gerenciamento de riscos, observo que os requisitos
necessários para sua correta realização, os quais Íoram observados pela
Adminiskação.
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Tendo em conta a natureza estritamente técnica do grçamento, a
adequaçáo da metodologia empregada para estimar os custos \nitários da
contratação não será examinada por este órgão jurídico, posto ser atribuição não
aÍeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade.
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No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada
mediante juntada de declaração orçamentária.

Os autos Íoram instruídos com a comprovação da regularidade na
habilitação da empresa.

O artigo 72,Y| e Vll, da Lei n." 14.13312021 estabelecem a necessidade
de instruir os autos com a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do
preço.

Já o artigo 72, Vlll, da Lei n.o 14.13312021 prevê a necessidade de
autorização pela autoridade competente, providenciada devidamente adotada pelo
gestor da pasta.

Alerta-se também para a necessidade de cumprimento, no momento
oportuno, da exigência inserta no parágraÍo único do arl. 72 da Nova Lei de
Licitações, o qual determina que "o ato que autoriza a contratação direta ou o
ertrab decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sitio eletrônia oficial'.

Resta evidente que o parecer jurídico aqui alcançado se destina a
análise jurídica do processo licitatório, não sendo possível a análise técnica
ou comercial da demanda, que cabe aos seus rêais obÍigados, ou seja, os
técnicos das reÍeridas áreas.

Sendo assim, em relação aos tópicos dentro do processo
licitatório que tratam do preço, esta pÍocuÍadoria não opina sobÍe os
aspectos que lhe Íogem a competência, devendo o agente de contratação
rcalizaÍ pesquisa de mercado paÍa averiguaÍ se o valor está de acordo com o
preço de mercado. \

Em análise às clausulas restantes da minuta contratu
coerência com a Lei n.o 14.13312021.

, estáo em
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Por Íinal, relatamos que cabe ao agente de contratação a análise
minuciosa também dos prazos de contratação e de vigência do contrato a ser
Íirmado.

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Procuradoria Geral maniÍesta-se pela legalidade
da contratação da empÍesa Vander Costa Cunha Sociedade lndividual de
Advocacia, portadora do CNPJ n." 26.619.755/0001-50, através de
inexigibilidade de licitação, fundamentado no artigo 74, lll da Lei n" 14.133/2021 ,

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do Íeito.

Begistro, por Íim, que a análise consignada neste paÍecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual, não se incluindo no âmbito
da análise os elementos técnicos pêrtinentes a prêço ou aqueles de ordem
Íinanceira,/orçamentária, cuja exatidáo deverá ser veriÍicada pelos setores
responsáveis e autoridades competentes.

Devolvo o processo para que sejam encetados os esforços necessários
à eÍetivação da contratação.

Jorge de Oliveira Filho
ura r Geral

n." 6.462
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Gabinete da Procuradoria Geral do Município de Divina Paslora,
Estado de Sergipe, ao 30o dia do mês de.abril de 2026.
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